
PREFEITURA DO h'iUNiCiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.461. DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACljADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363. DE 18 Dt
DEZEMBRO DE 201 9, ART. 4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DA DESPESA COM OBRAS DE RECAPEANIENTO
ASFALTICO NA AV. DA UVA E RUA ADELINO MARTiNS - PROCESSO 13.036-5/2020. SEM IMPACTO
NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 1 . 146 UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DA DESPESA COM OBRAS DE RECAPEAMENTO
ASFAIJICO NA AV. DA u\ü E RUA ADELiNO MARTiNS - PROCESSO 13.036-5/2o20. SEM IMPACTO
NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 1.139 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 760.677 REMAN EJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 319.569,19 (TREZENTOS E DEZENOVE MIL QUINHENTOS E
SESSENTA E NOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

IO.O1.15.45 1.01 87.1495 p/W'IMENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.5 1 .Oo OBRAS E INSTALACÕES

0000 PROPRIA

RS 19.569,19

TOTAL....RS 319.569,19

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRAIA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL OA(S) SEGUINTE(S) OOI'AÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGE?qTE:

08.01.28.843.0000.0155 GESTÃO DO SERVICO DA DÍVIDA

4.6.90.7 1 .OO PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL
0000 PROPRTA

RS 319.569.19

TOTAL....R$ 319.569,19 /

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



DOS'iUNÍCJPiO DEJUNDIAÍ

.9.461/2020

LADO/

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GE G0\rERNOEFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DTA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACl\'ll
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